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RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES 
 
1.    Há litisconsórcio ativo? NÃO 
       1.1.     Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o presente relatório. 
   
2.    Este relatório é: 
       2.1.    Inicial – SIM – ESTE RELATÓRIO DEMONSTRA O ANDAMENTO CONTÁBIL ATÉ O MÊS 
DE MARÇO DE 2021, CONFORME DOCUMENTOS DOS AUTOS E DOCUMENTOS ENVIADOS AO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL. 
                 2.1.1.    Descreva a Atividade empresarial (varejo / indústria / produtor rural/etc.) – 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM VEGETAL, BENEFICIAMENTOS E 
EMPACOTAMENTOS DE CEREAIS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DO GÊNERO 
ALIMENTÍCIO, CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, E DE BEBIDAS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SUBPRODUTOS DO FEIJÃO, ARROZ, MILHO E SOJA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE CARGA, EXCERTO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. 
                 2.1.2.    Descreva a estrutura societária (composição societária / órgãos de 
administração) – SÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES – REGNALDO FELICIO DO AMARAL (CPF Nº. 
094.880.066-68) E RICARDO MOURA MARTINS  (CPF Nº 001.146.081-48). 
                2.1.3.    Indique todos os estabelecimentos –  

 
                 2.1.4.    Observações – INEXISTEM OBSERVAÇÕES 
       2.2.    Mensal – SIM 
               2.2.1.    Houve alteração da atividade empresarial? NÃO 
                 2.2.2.    Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? NÃO 
                2.2.3.    Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? NÃO 
 
                 PARTE COMUM AO RELATÓRIO INICIAL E AO MENSAL 
                 2.2.4.    Quadro de funcionários – 27 
                       2.2.4.1.    Número de funcionários/colaboradores total - 27 
                              2.2.4.1.1.    Número de funcionários CLT - 27 
                              2.2.4.1.2.    Número de pessoas jurídicas - INEXISTEM 
                 2.2.5.    Análise dos dados contábeis e informações financeiras 
                       2.2.5.1.    Ativo (descrição / evolução)  



 
Ativo ref.10/2020 

 
Ativo ref.11/2020. 

 



 
Ativo ref.12/2020. 

 
Ativo ref.01/2021 



 
Ativo ref.02/2021 

 
Ativo ref.03/2021. 

 



 
                       2.2.5.2.    Passivo 

 
Passivo ref.10/2020. 



 
Passivo ref.11/2020. 



 

 
Passivo ref.12/2020. 

 



 
Passivo ref.01/2021. 

 
 



 

 
Passivo ref.02/2021. 



 



 
Passivo ref.03/2021. 

 
 
 
 

                        2.2.5.2.1.    Extraconcursal – NO QUE TANGE AOS DÉBITOS 
EXTRACONCURSAIS, A RECUPERANDA NÃO APRESENTOU TAIS CREDORES. DESTA FORMA, 
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 51, INCISO 3, DA LEI ESPECIAL DEVE A MESMA A SER 
INTIMADA PARA APRESENTAR TAL RELAÇÃO NOMINAL COM OBSERVÂNCIA LITERAL DO 
DISPOSTO ARTIGO 51, INCISO 3, NO PRAZO DE 10 DIAS SOB PENA DA LEI. 
 
                                     2.2.5.2.1.1.Fiscal – A EMPRESA AFIRMA NÃO TER DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, 
PORÉM NÃO APRESENTA CERTIDÃO NEGATIVA. DIANTE DISSO, PUGNAMOS PELA 
INTIMAÇÃO DA MESMA PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 51, INCISO 10, SOB 
AS PENAS DA LEI COM PRAZO DE 10 DIAS, ESPECIALMENTE PELO TEOR DO ID 75671957. 
                                            2.2.5.2.1.1.1.    Contingência - PREJUDICADO 
                                            2.2.5.2.1.1.2.    Inscrito na dívida ativa - PREJUDICADO 
                                     2.2.5.2.1.2.    Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios- INEXISTEM 
                                     2.2.5.2.1.3.    Alienação fiduciária – CONFORME CONSTA NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO POSSUI CERCA DE TRÊS MILHÕES EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
                                     2.2.5.2.1.4.    Arrendamentos mercantis - INEXISTEM 
                                     2.2.5.2.1.5.    Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) - INEXISTEM 
                                     2.2.5.2.1.6.    Obrigação de fazer - INEXISTEM 
                                     2.2.5.2.1.7.    Obrigação de entregar – INEXISTEM 
                                     2.2.5.2.1.8.    Obrigação de dar - INEXISTEM 



                                     2.2.5.2.1.9.    Obrigações ilíquidas – CONFORME INFORMAÇÃO NO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A RECUPERANDA POSSUI DÉBITOS TRABALHISTAS 
ILÍQUIDOS. 
                                     2.2.5.2.1.10.    N/A 
                                           2.2.5.2.1.10.1.    Justificativa – INEXISTEM 
                                           2.2.5.2.1.10.2.    Observações – PREJUDICADO 
 
                                     2.2.5.2.1.11.    Pós ajuizamento da RJ 
                                           2.2.5.2.1.11.1.    Tributário –NÃO HÁ COMO AFIRMAR POIS A EMPRESA 
NÃO APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA, E NÃO TEM COMO AFIRMAR NOVOS DÉBITOS.  
                                           2.2.5.2.1.11.2.    Trabalhista – NÃO APRESENTOU INFORMAÇÕES 
SOBRE NOVOS DÉBITOS TRABALHISTAS 
                                           2.2.5.2.1.11.3.    Outros - INEXISTEM. 
                                                  2.2.5.2.1.11.3.1.    Observações – CONFORME RESPOSTAS ACIMA, 
DEVE A RECUPERANDA SER AJUIZADA PARA CUMPRIMENTO DO ARTIGO 51, INCISO 3, DA LEI 
ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
                                           2.2.5.2.1.11.4.    Observações / Gráficos 

 
A EMPRESA RECUPERANDA POSSUI EM SEU QUADRO DE COLABORADORES 27 

EMPREGADOS NO MÊS DE MARÇO, CONFORME INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA 
RECUPERANDA. 

 

 
A EMPRESA POSSUI EM MARÇO DE 2021 UM MONTANTE DE R$ 11.342.167,47 

REFERENTE A ESTOQUE DE MERCADORIAS, HAVENDO UM AUMENTO DE 33,21%. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                 2.2.6.    Demonstração de resultados (evolução) 

 
                        2.2.6.1.    Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo 
/ receita x resultado)  
 

 
SEGUNDO DADOS FORNECIDOS PELA EMPRESA RECUPERANDA, EM MARÇO DE 

2021 A EMPRESA APRESENTA UM TOTAL FATURADO NO VALOR DE R$ 8.101.269,34. 
 



 
 

O índice de liquidez corrente em março de 2021, reporta que, a cada R$ 1,00 de 
dívida, a empresa possui a capacidade de pagamento igual a R$ 1,13. 

 

 
O índice de liquidez seca (LS) em março de 2021 reporta que, a cada R$ 1,00 

de dívida a empresa possui a capacidade de pagamento igual a R$ 0,30.  

 

 

O índice de Liquidez Imediata (LI) em março de 2021, reporta que, a cada R$ 

1,00 de dívida a empresa possui a capacidade de pagamento igual a R$ 0,08. 

 

 



O Indicador de Liquidez Geral (LG) em março de 2021, reporta que, a cada R$ 

1,00 de dívida a empresa possui a capacidade de pagamento igual a R$ 1,03. 

 
 

                 2.2.7.    Diligência nos estabelecimentos da recuperanda – HOUVE VISITA E FOI 
EFETIVADA NO DIA 18/03/2021, E ESTÁ PROTOCOLADO NOS AUTOS ID 88499056, SENDO 
QUE DEIXAMOS DE CITAR FOTOGRAFIAS, VÍDEOS E RELATÓRIOS, A FIM DE EVITAR 
TAOTOLOGIA.  
                 2.2.8.    Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome do credor 
/ valor no edital / parcela / valor pago / saldo residual atualizado) 
 

 
 
                       2.2.8.1.    A TABELA ACIMA TEM A FINALIDADE FUTURA DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RJ, CASO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
                       2.2.8.2.    Anexar documentos – NÃO EXISTEM PAGAMENTOS 
                 2.2.9.    Observações – NÃO EXISTEM 
                 2.2.10.    Anexos – INEXISTEM 
 

 

                 2.2.11.    Eventos do mês –  

Data prevista 
Data da 

ocorrência 
EVENTO Evento/Processo 

Lei 
11.1201/05 

X 27/10/2020 Distribuição do pedido de 
RJ 

75667410 - 

X 04/03/2021 Deferimento do 
Processamento RJ 

85142687 Art. 52 

09/03/2021 05/03/2021 Termo de Compromisso 
da Administração Judicial 

85350036 Art. 33 

X 08/03/2021 Publicação do 
Deferimento do 

Processamento da RJ 

85383055 - 

X 03/05/2021 Publicação do Edital de 
Convocação de Credores 

88717789 Art. 52, § 1º 

18/05/2021 18/05/2021 Prazo fatal para 
apresentação das 

Habilitações/Divergências 
administrativas 

INEXISTE EVENTO 
POIS FEITA NA 

ESFERA 
ADMINISTRATIVA. 

TOTALIZA 4 
DIVERGÊNCIAS. 

Art. 7º, § 1º 

07/05/2021 06/05/2021 Prazo fatal para 
apresentação do Plano 
de Recuperação Judicial 

90952574 Art. 53 



02/07/2021 X Prazo fatal para 
apresentação da Relação 

de Credores do AJ 

X Art. 7º, § 2º 

X X Publicação do Edital: 
Aviso do Plano e Lista de 

Credores do AJ 

X Art. 7º, II e 
Art. 53 

X X Prazo fatal para 
apresentação das 

Impugnações Judiciais 

X Art. 8º 

01/08/2021 X Prazo fatal para 
apresentação de 

objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial 

X Art. 55 

01/08/2021 X Prazo para realização 
da AGC 

X Art. 56, § 1º 

X X Publicação do Edital: 
Convocação AGC 

X Art. 36 

X X Assembleia Geral de 
Credores - 1ª 
Convocação 

X Art. 37 

X X Assembleia Geral de 
Credores - 2ª 
Convocação 

X Art. 37 

X X Encerramento do 
Período de Suspensão 

X Art. 6º, § 4º 

X X Outros (constatação 
prévia / outras 

assembleias / etc.) 

77761396  

 
 
 
2.3.    Questionário sobre a duração dos atos processuais (considerar dias corridos em todas as 
respostas) 
1. A devedor é: ( ) empresa de pequeno porte EPP; 
    ( ) microempresa (ME) 
    (X) empresa média 
    (  ) empresa grande 
    (  ) grupos de empresas 
    (  ) empresário individual 
 
2. Houve litisconsório ativo: (  ) sim  (X)não 
2.1. Em caso positivo: 
              •     (indicar número)  litisconsortes ativos 
              •    o Plano de recuperação foi (X) unitário  (  ) individualizado 
 
3. Os documentos que instruíram a petição inicial indicaram o valor do passivo: 
              •    tributário (  ) sim   (X) não 
              •    demais créditos excluídos da RJ:  (  ) sim   (X)não 
 
4. Houve realização de constatação prévia:  ( X) sim   (  ) não 
Em caso positivo,  a constatação foi concluída em 10 dias – ID 77761396 
 
5. O processamento foi deferido  (X) sim   (   ) não 
Em caso positivo, em quanto tempo?  128 dias desde a distribuição da inicial - ID 85142687 
04/03/2021 – 27/10/2020 ID 75662410 
Em caso positivo, houve emenda da inicial?  (X) sim DIVERSAS VEZES  (   ) não  



Em caso negativo, em se tratando de litisconsorte, indicar: 
(   ) indeferimento para todos os litisconsortes; 
(  ) indeferimento para ___ (indicar número) litisconsortes 
Em caso negativo, indicar fundamento legal para indeferimento: [campo para digitação] 
 
 
6. Qual o tempo decorrido entre: 
6.1. a distribuição da inicial e a relação de credores elaborado administrador judicial; NÃO 
OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO ESTÃO SENDO ANALISADAS. 
6.2. a decisão de deferimento do processamento e a relação de credores elaborado 
administrador judicial; NÃO OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO ESTÃO 
SENDO ANALISADAS. 
6.3. a distribuição da inicial e a realização da primeira assembleia de credores para deliberar 
sobre o plano de recuperação; NÃO OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO 
ESTÃO SENDO ANALISADAS. 
6.4. a distribuição da inicial e a aprovação do plano de recuperação pela assembleia de 
credores; NÃO OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO ESTÃO SENDO 
ANALISADAS. 
6.5. a distribuição da inicial e a aprovação ou rejeição do plano de recuperação judicial pela 
assembleia de credores; NÃO OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO ESTÃO 
SENDO ANALISADAS. 
6.6. a distribuição da inicial e a concessão da recuperação judicial (homologação do plano) ; 
NÃO OCORREU AINDA, POIS AS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÃO ESTÃO SENDO ANALISADAS. 
6.7. a distribuição da inicial e a convolação em falência: INEXISTE 
           •    em caso de plano rejeitado pela assembleia de credores; X dias (indicar número) 
           •    em caso de recuperação judicial concedida; X dias (indicar número) 
6.8. a distribuição da inicial até a apresentação do quadro geral de credores;  INEXISTE 
6.9. a duração da suspensão prevista no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05; ENTRE A DATA DO 
DEFERIMENTO E A PRESENTE DATA DECORRERAM 76 DIAS 
6.10. o tempo decorrido desde a distribuição da inicial e extinção da recuperação judicial 
(quando não convolada em falência); INEXISTE. 
 
7. Aprovação do plano de recuperação judicial ocorreu na forma prevista no art. 58, §1º, da Lei 
11.101/05 (cram down): (  ) sim   ( X) não 
     
8. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação judicial: () sim   (   não) 
INEXISTE. 
8.1. Em caso positivo, o plano foi: () mantido integralmente   (X ) mantido em parte   (X) 
anulado – INEXISTE. 
 
9. Houve a apresentação de plano especial na forma prevista nos arts. 70 e ss. da Lei 11.101/05 
(quando aplicável):  (   ) sim   (  ) não  INEXISTE. 
 
10. Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI na forma prevista no art. 60 da Lei 
11.101/05: (  ) sim   (X) não INEXISTE. 
10.1. Em caso positivo, o leilão foi realizado:( X) antes (   ) depois  () antes e depois (se mais de 
um leilão e em diferentes momentos da assembleia geral de credores  para deliberação do 
plano de recuperação - INEXISTE. 
10.2. Houve recurso contra a decisão que deferiu ou indeferiu a alienação de filial ou UPI:  (   ) 
sim       () não  INEXISTE. 
10.3. Na hipótese de recurso, a realização do leilão foi: ( ) autorizada   ( ) rejeitada  - NÃO 
HOUVE 
     
11. Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 66 da Lei 11.101/05:     (  ) sim  (X) não 



11.1. Em caso positivo, a alienação foi realizada:(   ) antes (   ) depois  (   ) antes e depois (se 
mais de uma alienação e em diferentes momentos da assembleia geral de credores  para 
deliberação do plano de recuperação - INEXISTE. 
     
12. Houve a concessão de financiamento ao devedor aprovado pelo Juízo no curso da 
recuperação judicial:  (   ) sim   ( X) não - INEXISTE. 
12.1. Em caso positivo, houve a outorga de garantia real (  ) sim  (  ) não 
12.2. Em caso de outorga, a garantia constituída foi (  ) alienação fiduciária  (  ) cessão 
fiduciária (  ) hipoteca   (   )penhor  (   ) outro direito real de garantia 
 
13. Houve pedido de modificação do plano após a concessão de recuperação judicial    (  ) sim    
(X) não - INEXISTE. 
13.1. Em caso positivo, o pedido foi formulado: 
                •    ____ (indicar número) dias contados da distribuição da inicial 
                •    ____ (indicar número) dias contados da concessão da recuperação judicial 
13.2. O plano modificativo foi: (  ) aprovado   (   ) rejeitado 
13.3. Em quanto tempo a contar da sua apresentação o plano de recuperação modificativo foi 
aprovado ou rejeitado: ___ (indicar número) dias 
 
14. Indique a razão da convolação da recuperação judicial em falência: [inserir campo de texto] 
(ex: não apresentação do plano de recuperação judicial no prazo legal, descumprimento do 
plano de recuperação judicial, etc.). 
 
15.     Houve fixação de honorários mensais ao Administrador Judicial:  (X ) sim   (   ) não 
15.1. Em caso positivo, indicar o valor mensal da remuneração: R$ 7.078,63 – ID 87360371. 
15. 2: Indicar o valor total da remuneração fixada: PROVISORIAMENTE FICOU FIXADA EM 3% 
SOBRE O VALOR DOS CRÉDITOS SUJEITOS  DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O QUE TOTALIZOU A 
IMPORTANCIA DE R$ 339.774,41. 
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